
H
ca§cavÉr

0âmuru frluniciput [e 0sgcuVe[
ESTADO DO PARANA

colussÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃo

EMENDA No 12 Ao pRoJETo DE RESoLUçÃo N'7 DE 2018.

RELÃTOR: Pedro Sampaio/PSDB.

EMENTA: Erncnda N'Íodiltcativa.
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I - FUNDAMEN',TAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissào de Justiça e Redaçâo opinat sobre os aspcctos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposições.

-r\ emenda apresentada por este Vereador üsa modificat o attigo 91 do Projeto de Rcsoluçào o" 07, de 2018, que

pa§sa a ter a seguinte redação:

",tt. 91. Para efeito do desconto será pego o rotal do subsídio e diiidirlo, o mesmo pclo número de Sessôcs Ordinárias e

Extraordinádas rcalizadas no rcspectivo tnês, sendo o rcsultado multipLicado pelo número dc faltas".

"Â presente ernenda üsa modificar o I'rojeto de Resolução no 7, de 2078, alterando a redaçào do art. 91, visando

garanú ma.ior efetiüdade nos serviços públicos, neste câso, na atividade padamentar.

O Vereador, assim como todo trabalhador e funcionáno púbüco, também deve scr peoalizado quando laltar e não

cumprir com suas obrigações enquanto parlametrtar,
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PÂRECER N' 276, de 2018.

PROPONENTE: Policial NÍaclril/PN'ÍB.

r\6rma a 
-f 

ustiEcatira:



H
cÂscÂvEL

@âmsru frluntdput [e @ugcsuel
ESTADo Do PARaNÁ

Enue as atribuições do Vereador, está a dc comparecer às Scssôes Ordinárias e Extraordinárias da Câmara, assim,

seria mais iusro que cstes recebam o desconto em seu subsídio de forma proporcional a cada uma das Sessôcs que forem

tealizados dutante o tespectivo mês, caso nâo haja uma jusúficativa plausível".

O Regimento interno desta Casa em scu artigo 137 ptevê a possibilidade da proposição de Emendas aos

Projetos apresentados, podendo as Emendas scr Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e Modificativas,

a matétia abordada na emenda apresentada ó pertinente à legslaçâo interna desta Casa e üsa garanrir maior

efetiüdade nos sen-içc's públicos. Não har-cndo impcdimentos, o mérito pode ser atralisado pelos Edis desta Casa.

Portantcr, após avaliar a matória como Relatc.rr, nos teÍmos clos :utigos 37 inciso lV c artigr-r 38 capat, a,mbos d<t

Regimento Interno, nào se veriltcam impedimentos constitucionais, legais c técnic<.rs a trâmitação da Emcnda, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DÀCOMISSÃO

A Comissâo de Justiça e Redaçâo por meio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do Eminente Relatot e

opinam pelo Voto FAVORTIYEL a Emenda ao projeto de Lei.

Il o Parecer. Sala das Comissões PeÍmanentes

Cascavel,26 de novembro de 2018

M
r/PSDC F- AD<io Hallbe Lam Sampaio B

Presidente Secretário \lernbro
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